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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST nº 501.904/2013. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa OI S/A para prestação de
serviços de 01 (um) ponto de acesso à internet de alta velocidade,
pelo valor mensal de R$ 324,50, totalizando o valor para o primeiro
ano de contrato, de R$ 4.154,00, considerando-se as despesas com
instalação e habilitação, e, havendo prorrogação para até 60 meses, o
valor anual de R$ 3.894,00 para os anos posteriores. Fundamento
Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Ratificação: em 31 de maio
de 2013, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, pelo Senhor
Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria.

Processo TST nº 502.287/2013. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa Zênite Informação e Con-
sultoria S/A, visando à inscrição de cinco servidores do TST no
Seminário Nacional "Como elaborar a Planilha de Formação de Pre-
ços da IN n° 2 e Como Julgar a Licitação para a Contratação dos
Serviços Contínuos", a ser realizado em Brasília, no período de 5 a 7
de junho, pelo valor total de R$ 12.900,00. Fundamento Legal: Art.
25, inc. II, c/c art. 13, VI, caput, da Lei nº 8.666/93. Ratificação: em
3 de junho de 2013, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, pelo
Senhor Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria.

Processo TST nº 502.292/2013. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa USINA PENSAMENTO
PRODUÇÃO E DIFUSÃO DE CONTEÚDO CULTURAL E CIEN-
TÍFICO LTDA., visando à realização da palestra "Qualidade de Vida
e Gestão do Estresse", pelo valor total de R$ 14.000,00. Fundamento
Legal: Art. 25, inc. II, c/c art. 13, VI, caput, da Lei nº 8.666/93.
Ratificação: em 31 de maio de 2013, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.666/93, pelo Senhor Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da
Secretaria.




